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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA 

PORTARIA Nº 215/2021-GP 

 

PORTARIA Nº 215/2021-GP 

 

“NOMEIA COORDENADOR 

DO PROCON DO 

MUNICÍPIO DE 

PEDREIRAS– MA”.  

                     A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do 

Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

                      RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear o Sr. Wallison Nascimento Sousa, 

inscrito sob o CPF Nº 067.855.513-31 e RG Nº 189291220019 

SSP/MA, para o Cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenador Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON 

(Programa de Proteção e Defesa do Consumidor), desta 

Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA, a partir de 12 de maio de 

2021. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

  

Pedreiras – MA, 12 de maio de 2021. 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA 
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PORTARIA Nº 213/2021-GP 

 

“EXONERA COORDENADORA 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DO MUNICÍPIO DE 

PEDREIRAS– MA”. 

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei: 

                      RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a Sr.ª Maria Elza Silva Leite, inscrita 

sob o CPF Nº304.497.403-82 e RG Nº039295952010-0 SSP/MA, do 

Cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora de Vigilância 

Sanitária, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura Municipal de 

Pedreiras -MA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.  

Pedreiras – MA, 12 de maio de 2021. 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 

Prefeita Municipal 
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